
Prefeitura Municipal de Pirassununga
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Governo

OFÍCIO Nº 061/2026/GOV

Pirassununga, na data da assinatura eletrônica.

A Sua Excelência o Senhor
Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662
Pirassununga – SP

Assunto: Encaminha Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a alienar bens 
imóveis públicos municipais,  por preço não inferior ao de avaliação, e dá outras 
providências.
Referência: Processo nº 1912/2026.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis o incluso Projeto 
de Lei que autoriza o Poder Executivo a alienar bens imóveis públicos municipais, 
por preço não inferior ao de avaliação, e dá outras providências.

A  presente  propositura  visa  autorizar  a  alienação,  mediante 
procedimento  licitatório  e  observadas  as  disposições  legais  aplicáveis,  de  dois 
imóveis de propriedade do Município.

A medida  encontra  fundamento  na  Lei  Municipal  nº  6.521/2025  – 
Programa  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  –  PROMDEC,  e  tem  por 
objetivo  promover  o  adequado  aproveitamento  de  áreas  públicas  municipais, 
possibilitando a atração de investimentos, a ampliação da atividade econômica, a 
geração de empregos e o fortalecimento do desenvolvimento local.

Considerando a relevância da matéria, solicitamos que o Projeto seja 
apreciado  em  regime  de  urgência,  nos  termos  do  art.  36  da  Lei  Orgânica  do 
Município.

Atenciosamente,

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
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– PROJETO DE LEI N°    /2026 –

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  alienar  bens 
imóveis  públicos  municipais,  por  preço  não 
inferior  ao  de  avaliação,  e  dá  outras 
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, por meio de 
venda e por preço não inferior ao valor de avaliação, os seguintes bens imóveis de 
propriedade do Município de Pirassununga, registrados no Cartório de Registro de 
Imóveis local e identificados pelas matrículas abaixo relacionadas:

I – imóvel objeto da matrícula nº 49.601;

II – imóvel objeto da matrícula nº 32.281.

§ 1º As  descrições  dos  imóveis  mencionados  neste  artigo 
constam do Anexo Único desta Lei.

§ 2º O preço correspondente à avaliação terá validade máxima 
de 10 (dez) meses, nos termos do § 2º do art. 17 da Lei Municipal nº 6.521/2025.

Art. 2º A alienação de que trata esta Lei será realizada mediante 
procedimento licitatório, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e da Lei Municipal nº 6.521/2025.

Art. 3º A receita de capital decorrente da alienação dos imóveis de 
que trata esta Lei observará a destinação prevista no art. 44 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4º É  de  responsabilidade  dos  adquirentes  as  despesas 
relativas à lavratura e registro das respectivas escrituras públicas de alienação.

Art. 5º Os recursos provenientes da alienação dos imóveis de que 
trata  esta  Lei  poderão  ser  incorporados  ao  orçamento  municipal  mediante  os 
instrumentos orçamentários legalmente cabíveis, observada a legislação vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 3 de junho de 2026.

FERNANDO LUBRECHET

Prefeito Municipal
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– ANEXO ÚNICO –

DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS AUTORIZADOS À ALIENAÇÃO

I – Área I:

a) matrícula imobiliária: nº 49.601 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Pirassununga/SP;

b) cadastro imobiliário: 6887.034.019.001.004-0;

c) proprietário: Prefeitura Municipal de Pirassununga;

d) área total: 2.479,582 m²;

e) descrição:  um  terreno  designado  Área  3,  situado  nesta 
cidade, delimitado por um polígono irregular, cuja descrição inicia-se no vértice D11, 
cravado na divisa da área 2 (matrícula nº 49.600) e o prolongamento da Avenida 
Felipe Boller  Junior,  definido pela coordenada plana retangular  pelo sistema atual 
adotado pelo IBGE, Sistema UTM, referenciada ao Meridiano Central nº 45º00’, fuso -
23,  tendo  como  datum  o  SIRGAS2000,  Este  (X)250.246,2846m  e  Norte  (Y) 
7.562.733,5250m;  do  vértice  D11  segue  até  o  vértice  D12,  de  coordenada  UTM 
E=250.250,8328m  e  N=7.562.703,0458m,  confrontando  com  o  prolongamento  da 
Avenida  Felipe  Boller  Junior,  no  azimute  de  171°30'46"  na  extensão  de  30,817 
metros; do vértice D12 segue até o vértice D13 de coordenada UTM E=250.174,7757 
m  e  N=7.562.681,0279m,  confrontando  com  a  área  remanescente  (matrícula  nº 
49.603), no azimute de 253°51’17" na extensão de 79,180 metros; do vértice D13 
segue até o vértice D14, de coordenada UTM E=250.166,3917m e N=7.562.710,4050 
m, no azimute de 344°04'18" na extensão de 30,550 metros; do vértice D14 segue até 
o vértice D11, início da descrição, confrontando com a área 2 (matrícula nº 49.600), 
no azimute de 73°51'37" na extensão de 83,171 metros, fechando assim o polígono 
descrito, abrangendo uma área de 2.479,582 metros quadrados.

II – Área II:

a) matrícula imobiliária: nº 32.281 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Pirassununga/SP;

b) cadastro imobiliário: 6887.034.019.001.01-1;

c) proprietário: Prefeitura Municipal de Pirassununga;

d) área total: 5.016,236 m²;

e) descrição: uma área de terras, designada de “A1”, situada 
nesta  cidade,  com  frente  para  a  Avenida  Engenheiro  Josias  de  Oliveira  e  o 
prolongamento da Avenida Felipe Boller Junior, delimitado por um polígono irregular, 
cuja descrição inicia-se no vértice nº D1, cravado na divisa do alinhamento predial da 
Avenida  Engenheiro  Josias  de  Oliveira  e  a  área  remanescente  de  propriedade 
municipal,  matrícula  32.282,  definido  pela  coordenada  plana  retangular  UTM  N: 
7.562.822,2170 metros, E: 250.158,5487 metros; deste, segue com azimute 71º36’54” 
e ao percorrer uma distância de 91,422 metros encontra o vértice D2, confrontando 
com a Avenida Engenheiro Josias de Oliveira, de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Pirassununga; deste, mede em desenvolvimento de curva circular 52,525 metros, 
formado por um arco de raio 30,000 metros, ângulo central de 100º18’57”, tangente 
35,953  metros,  pela  corda  do  arco  com azimute  121º46’22”  e  ao  percorrer  uma 
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distância  de  46,069  metros  encontra  o  vértice  nº  D3;  deste,  segue  com azimute 
171°55'51" e ao percorrer uma distância de 10,150 metros encontra o vértice nº D4 
confrontando do vértice D2 ao vértice D4 com o prolongamento da Avenida Felipe 
Boller Junior; deste, segue com azimute 253°54'07" e ao percorrer uma distância de 
119,214 metros encontra o vértice nº D5; deste, segue com azimute 341°36'53" e ao 
percorrer  uma  distância  de  40,601  metros  encontra  com  o  vértice  inicial  nº  D1, 
confrontando  do  vértice  nº  D4  ao  vértice  nº  D1  com  a  área  remanescente  de 
propriedade  municipal,  matrícula  nº  32.282,  encerrando  assim  essa  descrição 
perimétrica de divisas com a área total de 5.016,236 metros quadrados.
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– JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI__/2026 –

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei 
que autoriza o Poder Executivo a alienar, por meio de venda e por preço não inferior 
ao de avaliação, dois imóveis públicos municipais identificados pelas matrículas nos 

49.601 e 32.281 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pirassununga/SP.
Os  referidos  imóveis  localizam-se  nas  proximidades  do  Polo  Industrial 

Guilherme Müller  Filho,  circunstância  que  favorece  a  atração  de  investimentos,  a 
instalação de novos empreendimentos e a ampliação de atividades já existentes no 
Município.

A presente  proposta  fundamenta-se  no  interesse  público  de  promover  o 
adequado aproveitamento de áreas públicas municipais  atualmente sem utilização 
direta pelo Poder Público, possibilitando sua inserção em dinâmica econômica mais 
eficiente e capaz de gerar retorno social e econômico à coletividade.

A medida encontra respaldo na Lei Municipal nº 6.521, de 8 de outubro de 
2025, que dispõe sobre a atualização e a dinamização do Programa Municipal de 
Desenvolvimento  Econômico  –  PROMDEC,  instrumento  voltado  à  atração  de 
investimentos,  geração  de  empregos,  ampliação  da  atividade  produtiva  e 
fortalecimento do ambiente de negócios local.

Nos termos do art. 17 da referida Lei Municipal, a alienação de bens públicos 
imóveis,  mediante  venda,  depende de  avaliação  prévia,  procedimento  licitatório  e 
autorização  legislativa  específica,  além  da  demonstração  do  interesse  público 
envolvido.  O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  finalidade  atender  à  exigência  de 
autorização legislativa para viabilizar a adoção das demais providências legalmente 
cabíveis.

Ressalta-se que os imóveis foram devidamente identificados e avaliados nos 
autos do processo administrativo nº 1912/2026, instruído com avaliações, matrículas 
imobiliárias,  certidões,  manifestações  técnicas  e  jurídicas  e  demais  documentos 
pertinentes. As descrições dos imóveis constam do Anexo Único do Projeto de Lei, em 
atendimento  à  necessidade  de  individualização  dos  bens  objeto  da  autorização 
legislativa.

A  alienação  pretendida  será  realizada  mediante  procedimento  licitatório, 
observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, norma 
geral  que  rege  licitações  e  contratos  administrativos,  garantindo  publicidade, 
competitividade,  isonomia  entre  os  interessados  e  seleção  da  proposta  mais 
vantajosa para a Administração Pública.

A proposta também observa a Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente quanto à destinação 
da receita de capital decorrente da alienação de bens públicos, nos termos do art. 44 
da referida norma.

Do  ponto  de  vista  econômico  e  social,  a  alienação  dos  imóveis  poderá 
contribuir para a geração de empregos diretos e indiretos, incremento da arrecadação 
municipal,  valorização  da  região,  atração  de  investimentos  privados  e  ocupação 
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ordenada  e  produtiva  do  solo  urbano,  especialmente  em  área  contígua  ao  Polo 
Industrial Guilherme Müller Filho.

Ademais,  a  iniciativa  está  alinhada  aos  princípios  da  eficiência  e  da  boa 
gestão patrimonial, permitindo que bens públicos dominiais sem destinação pública 
específica  sejam  convertidos  em  instrumentos  efetivos  de  desenvolvimento 
econômico, fortalecimento da atividade industrial e promoção do interesse coletivo.

Ressalte-se, por fim, que o processo administrativo foi submetido à análise da 
Procuradoria-Geral do Município, cuja manifestação constante dos autos contribuiu 
para o aperfeiçoamento da instrução processual e para a observância dos requisitos 
legais aplicáveis à matéria.

Diante do exposto, por se tratar de medida de relevante interesse público e 
alinhada  às  políticas  municipais  de  desenvolvimento  econômico,  solicitamos  a 
apreciação e aprovação da presente propositura em regime de urgência, nos termos 
do art. 36 da Lei Orgânica do Município.

Pirassununga, 3 de junho de 2026.

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
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PARECER SOBRE PREÇO DE VENDA 
 
   
 

Pelo presente, declaro para os devidos fins e a pedido 

da parte interessada conforme Ofício n. 14/2026 encaminhado pela 

Secretaria Municipal de Industria e Comercio desta cidade, que procedi 

a avaliação do imóvel localizado a Rua Felipe Boller Junior, SN (área 

anexa ao Galpão Agostinho Alves Lindo) – Pirassununga/SP, Cadastro 

municipal n. 6887.034.019.001.04-0, medindo aproximadamente 

2.479,58 metros quadrados de terreno. 

O imóvel foi avaliado através das informações 

fornecidas pelo solicitante, nas condições que se encontra. 

Deste modo, avalio de forma global para fins de 

comercialização imobiliária que o valor de mercado para venda do 

imóvel é de R$315,00 (trezentos e quinze reais) por metro quadrado 

de terreno para pagamento a vista. 

E para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, 

eu, Osmar de Lima, Corretor de Imóveis inscrito no CRECI da 2ª. 

Região sob n. 40.689-F, assino e certifico este parecer, que foi 

elaborado de acordo com o art. 3º. da Lei 6.530/78.  

 

Pirassununga, 16 de março de 2026. 

 
 
 
 

Osmar de Lima 
CRECI 40.689-F 

 
 
 
 
 
 
 
 

OSMAR DE 
LIMA:55416233834

Assinado de forma digital por 
OSMAR DE LIMA:55416233834 
Dados: 2026.03.16 10:23:21 
-03'00'
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TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO

TERMO DE AVALIAÇÃO Nº 05/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1912/2026

Pirassununga, 13 de abril de 2026

OBJETO: Avaliação  de  imóvel  público  para  fins  de  alienação,  nos  termos  da  Lei

Municipal nº 6.521/2025.

1. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL.

Imóvel público de propriedade do Município de Pirassununga/SP, identificado

como:

• Matrículas nº: 49.601

• Localização:  Rua  Felipe  Boller  Júnior,  s/n  –  Jardim  Santa  Rita-

Pirassununga/SP

• Área total: 2.479,58m²

• Destinação: Instalação de empresa

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo de Avaliação é elaborado em conformidade com o disposto

no artigo 17, §2º, da Lei Municipal nº 6.521/2025, que estabelece que o valor

do imóvel será definido com base na média aritmética de avaliações realizadas

por, no mínimo, 3 (três) imobiliárias.

3. AVALIAÇÕES REALIZADAS

Foram  solicitadas  avaliações  de  mercado  a  três  imobiliárias  devidamente

estabelecidas, conforme segue:

_________________________________________________________________________________________________________________

Rua Prudente de Moraes, n° 3000 – centro – Pirassununga – Telefone (19) 3561 9801.
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Nº Imobiliária CRECI
Valor  Avaliado

(R$)

1 Edilson Imóveis
65.370-F

CRECI/SP
R$ 745.000,00

2 Nicola Canonico Neto
7080

CRECI/SP
R$ 719.078,78

3 Osmar de Lima
40.689-F

CRECI/SP
R$ 781.067,70

4. METODOLOGIA

As  avaliações  foram  realizadas  com  base  em  critérios  de  mercado,

considerando algumas metodologias, como:

• Localização do imóvel

• Potencial de valorização

• Infraestrutura disponível

• Zoneamento e uso permitido

• Valores praticados na região

5. VALOR MÉDIO APURADO

Com base nas avaliações apresentadas, apura-se a média aritmética simples:

Valor médio = (Valor1+Valor2+Valor3)/3

Valor  médio  final  do  imóvel:

R$ 748.382,16

6. CONCLUSÃO

_________________________________________________________________________________________________________________

Rua Prudente de Moraes, n° 3000 – centro – Pirassununga – Telefone (19) 3561 9801.

Processo: 1912/2026 11/68



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

Secretaria de Comércio e Indústria

Diante das avaliações apresentadas e nos termos da legislação vigente,  fica

estabelecido  como  valor  de  referência  do  imóvel  o  montante  de  R$

748.382,16 , o qual deverá ser utilizado para fins de instrução do processo de

alienação.

7. ANEXOS

Integram o presente Termo:

• Avaliação da Imobiliária 1 - Edilson Imóveis

• Avaliação da Imobiliária 2 - Nicola Canonico Neto

• Avaliação da Imobiliária 3 – Osmar de Lima

Pirassununga/SP, 13 de abril de 2026.

Luiz Carlos Martins

Secretário de Comércio e Indústria

_________________________________________________________________________________________________________________
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PARECER SOBRE PREÇO DE VENDA 
 
   
 

Pelo presente, declaro para os devidos fins e a pedido 

da parte interessada conforme Ofício n. 14/2026 encaminhado pela 

Secretaria Municipal de Industria e Comercio desta cidade, que procedi 

a avaliação do imóvel localizado a Rua Felipe Boller Junior, SN (área 

anexa ao Galpão Agostinho Alves Lindo) – Pirassununga/SP, Cadastro 

municipal n. 6887.034.019.001.01-1, medindo aproximadamente 

5.016,23 metros quadrados de terreno. 

O imóvel foi avaliado através das informações 

fornecidas pelo solicitante, nas condições que se encontra. 

Deste modo, avalio de forma global para fins de 

comercialização imobiliária que o valor de mercado para venda do 

imóvel é de R$315,00 (trezentos e quinze reais) por metro quadrado 

de terreno para pagamento a vista. 

E para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, 

eu, Osmar de Lima, Corretor de Imóveis inscrito no CRECI da 2ª. 

Região sob n. 40.689-F, assino e certifico este parecer, que foi 

elaborado de acordo com o art. 3º. da Lei 6.530/78.  

 

Pirassununga, 16 de março de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

Secretaria de Comércio e Indústria

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO

TERMO DE AVALIAÇÃO Nº 06/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1912/2026

Pirassununga, 13 de abril de 2026

OBJETO: Avaliação  de  imóvel  público  para  fins  de  alienação,  nos  termos  da  Lei

Municipal nº 6.521/2025.

1. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL.

Imóvel público de propriedade do Município de Pirassununga/SP, identificado

como:

• Matrículas nº: 32.281

• Localização: Avenida Engenheiro Josia de Oliveira, s/n com Rua Felipe

Boller Júnior, s/n – Jardim Santa Rita- Pirassununga/SP

• Área total: 5.016,24m²

• Destinação: Instalação de empresa

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo de Avaliação é elaborado em conformidade com o disposto

no artigo 17, §2º, da Lei Municipal nº 6.521/2025, que estabelece que o valor

do imóvel será definido com base na média aritmética de avaliações realizadas

por, no mínimo, 3 (três) imobiliárias.

3. AVALIAÇÕES REALIZADAS

Foram  solicitadas  avaliações  de  mercado  a  três  imobiliárias  devidamente

estabelecidas, conforme segue:

_________________________________________________________________________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

Secretaria de Comércio e Indústria

Nº Imobiliária CRECI
Valor  Avaliado

(R$)

1 Edilson Imóveis
65.370-F

CRECI/SP
R$ 1.500.000,00

2 Nicola Canonico Neto
7080

CRECI/SP
R$ 1.454.708,40

3 Osmar de Lima
40.689-F

CRECI/SP
R$ 1.580.115,60

4. METODOLOGIA

As  avaliações  foram  realizadas  com  base  em  critérios  de  mercado,

considerando algumas metodologias, como:

• Localização do imóvel

• Potencial de valorização

• Infraestrutura disponível

• Zoneamento e uso permitido

• Valores praticados na região

5. VALOR MÉDIO APURADO

Com base nas avaliações apresentadas, apura-se a média aritmética simples:

Valor médio = (Valor1+Valor2+Valor3)/3

Valor  médio  final  do  imóvel:

R$ 1.511.608,00

6. CONCLUSÃO

_________________________________________________________________________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

Secretaria de Comércio e Indústria

Diante das avaliações apresentadas e nos termos da legislação vigente,  fica

estabelecido  como  valor  de  referência  do  imóvel  o  montante  de  R$

1.511.608,00, o qual deverá ser utilizado para fins de instrução do processo de

alienação.

7. ANEXOS

Integram o presente Termo:

• Avaliação da Imobiliária 1 - Edilson Imóveis

• Avaliação da Imobiliária 2 - Nicola Canonico Neto

• Avaliação da Imobiliária 3 – Osmar de Lima

Pirassununga/SP, 13 de abril de 2026.

Luiz Carlos Martins

Secretário de Comércio e Indústria

_________________________________________________________________________________________________________________
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Prot. 1912/2026 
 
Sr. Dr. Procurador Geral 
 

 

 Conforme mencionado em fls. 35/36, trata o presente processo 

administrativo de intenção da Secretaria Municipal de Comércio e Indústria em 

proceder à alienação de dois imóveis do Município (matrículas nº 49.601 e 32.281) 

e, portanto, pretende desta Procuradoria manifestação acerca da minuta de Projeto 

de Lei. 

 

 Por sua vez, o art. 86 da Lei Orgânica do Município dispõe que: 

 

Art. 86. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de 
interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de 
avaliação, obedecendo o disposto no art. 17 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações, observando ainda os seguintes critérios: 
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 
concorrência pública, dispensada esta nos seguintes casos:  

 

 Dessa maneira, há necessidade, para alienação de bem público, de se 

encontrar presente o interesse público, autorização legislativa e procedimento 

licitatório na modalidade concorrência. 

 

 O processo foi remetido à Pasta interessada para que justificasse o interesse 

público, o que o fez em fls. 47/48, acrescentando em fl. 49 que “os aspectos 
 

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, 13631-904 - (19) 3565-8028 
1 
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ambientais e de planejamento urbano serão devidamente observados, em estrita 

conformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis”. 

 

 Por óbvio, não cabe manifestação jurídica acerca do interesse público, sob 

pena deste subscritor buscar se substituir àquele que foi escolhido pela população 

para tanto. 

 

 Quanto ao projeto de lei, a mim me parece ser necessária a descrição 
integral do imóvel, não bastando somente a menção ao número da matrícula por 

questão de segurança jurídica futura. 

 

 Sendo assim, incluindo a descrição dos imóveis no texto da lei, a mim me 

parece que o processo deve prosseguir. 

 

É como opino, sub censura. 

 

Piras., . 27 de abr. de 2026
CLÉBER BOTAZINI DE SOUZA 

 PROCURADOR MUNICIPAL 
 OAB/SP 319.544 
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